
JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

OFÍCIO N. 0169965/CJF

Brasília, 12 de novembro de 2020

A Sua Excelência o Senhor
Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Congresso Nacional
Brasília - DF

 

Assunto: Proposta Orçamentária - Retificação de Erro Material

Senhor Presidente,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência a solicitação de providências formulada
pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, nos termos do Ofício TRF2-OFI-2020/13460, de 1º de
outubro de 2020, juntado em cópia ao presente, tendo por objeto a correção de erro material na relação
dos débitos de precatórios judiciários encaminhada à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização do Congresso Nacional, por intermédio do Ofício CJF 0135776, de 17 de julho de 2020 ,
objetivando sua inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2021 (PLOA/2021).

Em relação às impropriedades identificadas pelo TRF da 2ª Região, trata-se da
necessidade de alteração da entidade executada equivocadamente informada, sendo necessária a
transposição de valores da Unidade Orçamentária 36901 (Fundo Nacional de Saúde), constante da
relação encaminhada ao Congresso Nacional no ofício acima referido, para a entidade executada legítima,
na Unidade Orçamentária 36211 (Fundação Nacional de Saúde), no valor total de R$ 454.661,00
(quatrocentos e cinquenta e quatro mil seiscentos e sessenta e um reais), conforme detalhamento a seguir:

Ação: 0005 -Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios)
 

De (redução):
Órgão: 36000 -  Ministério da Saúde

Unidade Orçamentária: 36901 - Fundo Nacional de Saúde – FNS
28.846.0901.0005.0033 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio de

Janeiro
Esfera GND Fonte Mod. Aplic. RP Id Uso Valor
2 1 151 90 1 6 454.661,00

 
 

Para (acréscimo):
Órgão: 36000 - Ministério da Saúde

Unidade Orçamentária: 36211 - 36211 - Fundação Nacional de Saúde - FUNASA
28.846.0901.0005.0001 - Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional

Esfera GND Fonte Mod. Aplic. RP Id Uso Valor
2 1 151 90 1 6 454.661,00

 

Nesse sentido, submeto à Vossa Excelência a solicitação de emenda ao Projeto de Lei
n° 28/2020 que dispõe sobre o orçamento de 2021, nos termos do artigo 166 da Constituição Federal.
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Cordialmente,

 

Ministro HUMBERTO MARTINS
Presidente

 

 

Autenticado eletronicamente por Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS,
Presidente, em 25/11/2020, às 15:36, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0169965 e o código CRC C6AAAD49.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº0002295-84.2020.4.90.8000 SEI nº0169965
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11419.htm


TIPO CAUSA VALOR (R$)PRECATÓRIO

TRF - 2a. Região12103UO CADASTRADORA

FUNASA36211UO DEVEDORA

CONGRESSO NACIONAL - COMISSÃO MISTA DE PLANOS E ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO

PRECATÓRIOS 2021 - RELATÓRIO PRECATÓRIOS POR UO CADASTRADORA/ UO DEVEDORA / PRECATORIO

ANO DO PRECATORIO

TRF - 2a. Região12103UO CADASTRADORA
36211 FUNASAUO DEVEDORA

Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/199350038773020204029388 39.3152021

Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/199350038781520204029388 39.3152021

Índice de 28,86% Lei 8.622/1993 e 8.627/199350038799720204029388 39.3152021

Pensão50060364320204029388 111.1942021

Reajustes de Remuneração, Proventos ou Pensão50080503420194029388 225.5222021

454.661TOTAL GERAL
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